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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N° 253/2013

Acrescenta o inciso LXVII ao artigo 18 

da Lei Municipal nº 4.292/2003.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do vereador José Maria Lemos Júnior, graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 

Artigo 1° - Acrescenta o inciso LXVII ao artigo 18 da Lei Municipal nº 4.292/2003, com a seguinte redação:

 

LXVII – Av. da Primavera.

 

Artigo 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Casa da Cidadania, em 12 de dezembro de 2013.

José Maia Lemos Júnior

Vereador/DEM 

JUSTIFICATIVA
Foi constatada a existência de divergência na Legislação Municipal sobre tratamento para a implantação e instalação de comércio varejista de combustíveis automotivos, vulgos postos de gasolina.
Tal divergência é gerada pela interpretação oriunda dos textos do Código de Postura e do Código de Edificações, que tratavam o mesmo tema de forma diversa, causando insegurança jurídica na legislação municipal.
Assim sendo, após estudos e consultas, chegamos ao texto final que ora apresentamos.
Acreditamos ser o mais equilibrado e justo, regulamentando o tema de forma a primeiramente atender a segurança da população em segundo lugar a não criar obstáculos desnecessários ao desenvolvimento econômico e por fim a eliminar a situação de insegurança jurídica criada pelo conflito da aplicação de duas normas diferentes que normatizam o mesmo tema.

Casa da Cidadania, em 12 de dezembro de 2013.

José Maia Lemos Júnior

Vereador/DEM 

Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

